
 

 

 

 

 

 

 

Ofício FNP - 056/2019 

Rio de Janeiro, 19 de novembro de 2019  

 

À 

PETRÓLEO BRASILEIRO S/A – PETROBRÁS 

  

Assunto: Retificação da Minuta do Acordo Coletivo de Trabalho 2019/2020. 

  

Prezados Senhores, 

 

A FNP - Federação Nacional dos Petroleiros e os sindicatos que a 

compõem (SINDIPETRO RJ, SINDIPETRO SJC, SINDIPETRO PA/AM/MA/AP, SINDIPETRO LP e 

SINDIPETRO AL/SE) servem-se da presente para informar que, após analisarem a minuta do Acordo 

Coletivo de Trabalho 2019/2020 que nos foi remetida na data de ontem, constataram a existência de 

divergências entre o teor de sua cláusula 11 (que trata do Banco de Horas) e os termos da proposta 

apresentada pelo C. TST em 19.09.2019 e aperfeiçoamento proposto em 25.10.2019, no PMPP nº 

1000620-09.2019.5.00.0000, abaixo reproduzida: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Importante lembrar que a PETROBRAS manifestou sua 

concordância com os termos da proposta apresentada em 25.10.2019 por meio de petição protocolizada 

em 01.11.2019  (id 9e15f4b), abaixo reproduzida: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

Oportuno destacar, ainda, que em razão da proposta 

apresentada em 25.10.2019 (e do devido aceite da PETROBRAS) os sindipetros filiados à 

FNP suspenderam o movimento grevista e submeteram a nova proposição a apreciação de 

suas bases, as quais aprovaram a mesma. 

 

 

Logo, se a minuta não reproduz os exatos termos da 

proposta apresentada pela Vice Presidência do TST no PMPP no dia 25.10.2019 (e 

chancelada pela companhia), devendo ser retificada a fim de que os sindicatos que integram 

a FNP possam assiná-la, em observância ao quanto decidido pela categoria. 

 

 

Destarte, requer a retificação da minuta do ACT, a fim 

de que o documento reflita os exatos termos da proposta apresentada pelo C. TST em 

25.10.2019, já que esta foi a proposta votada e aceita nas assembleias pelos petroleiros 

representados pela FNP. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

Adaedson Bezerra Costa/Eduardo Henrique Soares da Costa 

Secretaria Geral – Federação Nacional dos Petroleiros 


